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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo TST n.º 503.188/2012 - 0. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: PNEULÂNDIA COMERCIAL
LTDA. OBJETO: Fornecimento e manutenção de pneus e serviços de
geometria de direção, rodas e afins, para veículos do TST. MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico-PE. CONTRATO: PE-006/2013. VA-
LOR: total de R$ 85.156,10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: pro-
grama de trabalho 02.061.0571.4256.0001, elementos de despesa
3.3.90.30 e 3.3.90.39, notas de empenho 2013NE000475 e
2013NE000473, de 01/03/2013. VIGÊNCIA: da data de assinatura do
contrato até 31/12/2013. ASSINATURA: 07/03/2013. Pelo Contratan-
te: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do Tri-
bunal. Pela Contratada: Wellington Júnior Barbosa Costa, Procurador.

Processo TST n.º 503.137/2012-3. CONCEDENTE: Tribunal Superior
do Trabalho. CONCESSIONÁRIA: Banco Santander (Brasil) S/A. OB-
JETO: concessão de uso de espaço físico, a título oneroso, para ins-
talação de posto bancário. FUNDAMENTO: Lei Complementar nº
123/2006, Lei nº 10.520/2002, e Decretos nº 5.450/2005 e nº 6.204/2007.
VIGÊNCIA: 12 meses a partir da data de assinatura do contrato, po-
dendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
meses. ASSINATURA: 11/3/2013. Pelo TST: Gustavo Caribé de Car-
valho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. Pelo Banco Santander:
João Cesar da Luz e Adriano Manzani Pereira, Procuradores.

Processo TST nº 503.922/2012-4. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Clínica Multidisciplinar e Psi-
cológica Climpsi Ltda. CONTRATO: CRM-002/2013. OBJETO: cre-
denciamento para prestação de serviços ao Programa de Assistência à
Saúde - TST-SAÚDE. MODALIDADE: inexigibilidade de licitação,
conforme artigo 25, caput, da Lei n.º 8.666/93. VIGÊNCIA: 60 meses
contados da assinatura do contrato, nos termos do artigo 57, inciso II,
da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 11/03/2013. Pelo Contratante:
Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal.
Pela Contratada: Gabriela dos Santos Padovan, Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 503.723/2012-7. CONTRATANTE: Tribunal Superior do
Trabalho. CONTRATADA: Empresa Brasil de Comunicação S/A -
EBC. ESPÉCIE: primeiro termo aditivo ao contrato DI-001/2013 -
aquisição de assinatura do periódico "Mídia Impressa". ALTERA-
ÇÃO: altera-se o item 2.1 da cláusula 2ª, excluindo-se os nomes e
endereços ali relacionados para vincular a entrega ao cargo e inclui-
se a permissão ao Contratante de alterar os locais de entrega. AS-
SINATURA: 25/2/2013. Pelo Contratante: Dirley Sérgio de Melo,
Secretário de Administração. Pela Contratada: Sandra Regina do Car-
mo Teixeira, Chefe de Gabinete, e Maria Helena Lopes Campos
Sales, Coordenadora de Gestão de Contratos de Receita.




